
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/3 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2020-CROI3 

TERMO DE CONTRATO 

SERVIÇO DE ENGENHARIA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ENGENHARIA N° 007/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO REGIONAL DE 

OBRAS 3 E A ENERBRÁS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

LTDA. 

OBJETO: Serviço de Adequação das Instalações Elétricas 

para Tratamento da Covid-19 do Hospital Militar de Área de 

Porto Alegre (HMAPA) , em Porto Alegre - RS. 

VIGÊNCIA: 09/04/2020 a 05/08/2020 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 13/04/2020 a 22/04/2020 

A União, por intermédio da Comissão Regional de Obras/3, com sede na Rua Sete de 
Setembro n°332, Centro Histórico, CEP 90010-190, na cidade de Porto Alegre /RS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 09610604/0001-24, neste ato representada pelo Tenente-Coronel Rodrigo 
Pereira Lopes, nomeado pela Portaria n° 858, de 12 de junho de 2019, publicada no DOU de 
17 de junho de 2019, inscrito no CPF n°051.519.847-13, portador da Carteira de Identidade n° 
011541964-0, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ENERBRÁS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n°13.885.262/0001-22, sediada 
na Rua Irmão Gabriel Leão ,829 Centro, em Getúlio Vargas- RS. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Solano Paim, portador da Carteira de 
Identidade n° 179406, expedida pelo CREA-RS, e CPF n° 005.377.730-10, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 64327.004783/2020-52 e em observância às disposições da Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente e do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 16/2020, em 
conformidade com o artigo 4° da Lei 13.979/2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de engenharia 
consistente na Adequação das Instalações Elétricas para Tratamento da Covid-19 do 



Hospital Militar de Área de Porto Alegre (HMAPA), em Porto Alegre - RS, situado na 
avenida Mariland, 450, Auxiliadora, Porto Alegre — RS, que será prestada nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos, que deram origem a 
este Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 118 dias, com início na data de 
09/04/2020 e encerramento em 05/08/2020. 

2.2. Se compatível com o objeto, é possível a prorrogação da vigência por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública de importância nacional (ESPIN), declarada por meio da Portaria 
n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

2.3. Haverá, se for o caso, encerramento antecipado da vigência contratual caso: 

2.3.1. concluído processo licitatório para aquisição do objeto ora contratado; ou 
2.3.2. cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN), declarada por meio da Portaria 
n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

2.4. O prazo de execução do objeto é de 10 (dez) dias e será iniciada 13/04/2020, cujas 
etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 36.535,24 (trinta e seis mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte e quatro reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 160396— CRO/3 

Fonte: 00001 

Programa de Trabalho: 171459 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

PI: B40MOBMAQUA 

Nota de Crédito: 2020NC400851, de 06 Abr 20 (R$ 36.535,24) 

Nota de Empenho: 2020NE800044, de 07 Abr 20 (R$ 36.535,24) 



CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEXTA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e 
obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP n°05, de 2017, no que couber. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 50% (cinquenta por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa 
de BDI de referência especificada no orçamento-base da Dispensa de Licitação, subtraindo 
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 
global do contrato, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

10.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 
contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do 
Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora. 



10.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública 
divulgado por ocasião da Dispensa de Licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço 
global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e 
respeitados os limites do previstos no § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.6. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade 
exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.7. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente 
as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; e 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 13.979, de 2020, na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de 



CONTRATANTE: 

— Ten Gel 
1.519.847-1 

ador de Despesas da CRO/3 

Rod 
CPF: 
Ord 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA APROVAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n°. 
16/2020, com base no artigo 4° da Lei 13.979/2020, foi aprovada pelo Tenente-Coronel Rodrigo 
Pereira Lopes, Ordenador de Despesas da CRO/3 

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Dispensa n° 16/2020 e à 
proposta da Contratada, independentemente de transcrição. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre, integrante da Seção 
Judiciária do Rio Grande do Sul - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

Porto Alegre-RS, 09 de Abril de 2020. 

CONTRATADA: 

/I 
Sr Solano • zs  
CPF n° 005. tig0-10 
ENEREInnc'ÁS 	ALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

Testemunhas: 

ia t iic-ft+7m.  Adriana d Aguiar orba — 2° Ten 
CPF 975 908 600-00 

 

,  4ÔQ tia 	/k)  91ve. 
Andressa Cristine Hamilko Giese - Cap 
CPF: 077.823.429-02 

 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

